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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 14 do Regimento
Interno, requeiro seja oficiado ao Secretário de Estado de Governo e Relações Institucionais, para que
esclareça ao seguinte, relacionado à ARSESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de
São Paulo:
 
 
 
Considerando  questionamentos  que  nos  foram encaminhados  relatando  a  ocorrência  de  diversas
irregularidades administrativas na gestão da agência, em específico sobre o pagamento de Adicional de
Periculosidade, questiona-se: é de conhecimento da administração que este é pago a superintendentes e
assessores  em  cargo  de  confiança, independente  de  comprovação  da  realização  de  atividades
periculosas?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Este mandato recebeu reclamações apontando para irregularidades administrativas praticadas na gestão
da ARSESP, em especial com o pagamento de adicionais e benefícios indevidos.
 
 
 
Especificamente com relação ao adicional de periculosidade, indicaram que o seu pagamento é feito a
pessoas que não executam atividades perigosas, razão pela qual estariam recebendo sem justificativa
legal.
 
 
 
Eis, portanto, o fundamento para este requerimento.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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